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Ata da 16ª Reunião Ordinária de 2022 do Conselho Municipal de Assistência Social de 1 

São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 11 de novembro 2022, através de 2 

plataforma online Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre 3 

a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Preenchimento Censo SUAS; 5. 4 

SEMAS – Incentivo Benefício Eventual Covid-19; 6. Visita às unidades da SEMAS; 7. 5 

Comissões; 8. Outros; 9. Informes Gerais; 10. Data da próxima reunião 6 

ordinária.Participaram da reunião os conselheiros: Emanuelly (APAE), Silvia (Patronato), 7 

Rosiane (Associação São José), Samia (SINSEP), Lucas (SEMFI), Alex (SEMFI), Celio 8 

(SEMPLADE), Cristiane (SEMED), Sidinéia (SEMAS) e Kelli (SEMHA). Justificaram a 9 

ausência os conselheiros: Emanuel (SEMPLADE) e Priscila (SEMS). 1. ABERTURA: A 10 

Vice-Presidente Sidinéia deu início à reunião agradecendo a participação de todos e 11 

seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA: as atas da 15ª Reunião Ordinária e 3ª Reunião 12 

Extraordinária foram aprovadas. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1935/2022 – Secretaria 13 

Municipal de Assistência Social (SEMAS): relatório de empenhos pagos referentes a 14 

setembro 2022. Deliberação: encaminhar para Comissão do Fundo. 2) Ofício n° 2061/2022 15 

- SEMAS: relatório de empenhos pagos referentes a outubro 2022. Deliberação: 16 

encaminhar para Comissão do Fundo. 3) Ofício Circular n° 01/2022 – Secretaria Municipal 17 

de Trabalho: convite para a VI Conferência Municipal do Trabalho. Devido à data do 18 

evento, já havia sido encaminhada uma cópia para o colegiado. Deliberação: arquivar. 4) 19 

ESic - Instituto Ponte: solicita manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar para 20 

Comissão de Assessoramento. 5) Ofício n° 1818/2022 - Conselho Tutelar Afonso Pena: 21 

resposta ao Ofício n° 31/2022, informa o motivo do comunicado quanto a responsabilidade 22 

pelas crianças/adolescentes acolhidos. A Comissão de Políticas analisou os documentos 23 

referentes ao assunto e propôs arquivar temporariamente, visto que foi realizada uma 24 

reunião com todos os envolvidos para esclarecimentos e elaboração de um fluxo de 25 

atendimento, e retomar no segundo semestre de 2023 para verificar se há necessidade de 26 

alguma providência. O parecer da comissão foi aprovado. 6) Relatório – Ministério Público: 27 

devolutiva do acompanhamento do CMAS pelo Ministério Público. Deliberação: encaminhar 28 

para a Comissão de Políticas, que analisará o documento a fim de elaborar um Plano de 29 

Ação e acompanhar as demandas do conselho. 7) Tramite Ofício n° 35/2022 - SEMAS: 30 

informa que não há recurso para a participação de conselheiro na Reunião Descentralizada 31 

do CEAS. Após o envio do trâmite, a SEMAS informou que foi possível custear as 32 
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despesas com recurso do IGD-M PAB mediante autorização do Coordenador do IGD-M no 33 

Município e o Conselheiro Emanuel está participando do evento. 8) Ofício n° 2000/2022 - 34 

SEMAS: resposta ao Ofício n° 34/2022, informa os serviços oferecidos pela SEMAS à 35 

População em situação de Rua. Deliberação: encaminhar Ofício para a SEMAS solicitando 36 

informações quanto à capacidade de atendimento, se há demanda reprimida e quais são 37 

os critérios para inclusão do usuário nos serviços, e  sugerir a ampliação na divulgação do 38 

telefone do Serviço de Abordagem Social para a população. 4. PREENCHIMENTO CENSO 39 

SUAS: os conselheiros ficaram com algumas dúvidas em relação ao Bloco 5 – Orçamento 40 

dos Conselhos e o preenchimento do documento será feito na próxima reunião ordinária, 41 

no dia 25 de novembro, e será solicitada a participação da equipe da Divisão Administrativa 42 

e Financeira da SEMAS para esclarecimento das dúvidas. 5. SEMAS – INCENTIVO 43 

BENEFÍCIO EVENTUAL COVID-19 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2° SEMESTRE DE 44 

2021: apresentação realizada pela Sra. Maria Eduarda (Divisão Administrativa e 45 

Financeira), Sra. Marisa (Divisão de Proteção Social Básica) e Sra. Cláudia (Diretora do 46 

Departamento de Promoção Humana e Desenvolvimento Comunitário), referente à 47 

Resolução Ad Referendum n° 04/2020 CEAS PR. O município recebeu um repasse pontual 48 

em 2020 e a execução da despesa foi realizada no mesmo ano, restando um saldo em 49 

conta corrente de R$ 50,23 (cinquenta reais e vinte e três centavos). Em 2021 não houve 50 

nenhuma execução e foi solicitada à Secretaria da Justiça, Família e Trabalho do Governo 51 

do Paraná (SEJUF) a finalização, mas é necessário fazer a prestação de contas até que a 52 

finalização seja concluída. Foram apresentadas as abas: 1. Execução da Proposta de 53 

Atendimento Físico; 2. Monitoramento e 3. Gestão Financeira do Sistema Fundo a Fundo 54 

(SIFF), e após os esclarecimentos, a prestação de contas do Incentivo Benefício Eventual 55 

Covid-19 – 2° Semestre de 2021 foi aprovado pelo colegiado. Foi realizado o preenchido 56 

do Parecer do Conselho da seguinte forma: Foram observados todos os princípios exigidos 57 

pela legislação aplicada à Administração Pública na execução das atividades com recursos 58 

do Cofinanciamento Estadual a que esta prestação de contas se refere? Sim. Todas as 59 

atividades executadas foram feitas nos termos que regulam este Cofinanciamento 60 

estadual? Sim. Segundo a avaliação do CMAS, o Órgão Gestor realiza uma adequada 61 

gestão dos serviços socioassistenciais, benefícios eventuais e o aprimoramento da gestão, 62 

de acordo com a legislação aplicável nestas áreas? Sim. Em análise das informações 63 

inseridas neste Relatório de Gestão Físico-Financeira, composto pelas abas anteriores, 64 
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este conselho conclui que as ações e despesas foram realizadas conforme proposto no 65 

Plano de Ação vigente deste cofinanciamento?  Sim. O CMAS encontra-se em pleno e 66 

regular funcionamento de acordo com suas normativas? Sim. O município possui Plano 67 

Municipal de Assistência Social aprovado e acompanhado pelo CMAS? Sim. Sobre o 68 

conteúdo apresentado no Relatório de Gestão Físico-Financeiro, composto pelas abas 69 

anteriores, este conselho é de parecer: Favorável. Em razão da análise descrita acima, 70 

este conselho decide pela: Aprovação Total. 6. VISITA UNIDADES SEMAS: a Conselheira 71 

Cristiane informa que esteve no CRAS Affonso Celso e verificou que não foi realizada a 72 

instalação do elevador de acessibilidade, que havia sido aprovada pelo Conselho, e 73 

ressaltou a importância das visitas e do acompanhamento pelo colegiado. Foi deliberado 74 

solicitar à SEMAS esclarecimentos quanto ao elevador, visto que o cronograma para 75 

duração da obra era de setembro a novembro deste ano, e informações sobre a execução 76 

de outras deliberações aprovadas, como o Parque Temático e Day Use para o Serviço de 77 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 78 

Família. 7. COMISSÕES: Políticas: a comissão já havia dado seu parecer na pauta dos 79 

expedientes. 8. OUTROS: os conselheiros gostariam que a capacitação sobre o Programa 80 

Auxílio Brasil fosse realizada ainda este ano para que possam entender e acompanhar as 81 

mudanças, caso venham a ocorrer. 9. INFORMES GERAIS: não houve. 10. DATA DA 82 

RPPRÓXIMA REUNIÃO: 25 de novembro de 2022. Sem mais, a reunião foi encerrada e 83 

eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 84 


